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PORTARIA Nº 012/2023 – CMRG 

 

“Disciplina a designação de agentes públicos responsáveis 

pela condução de processos de licitação e contratação direta no 

âmbito do Legislativo.” 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rafael Godeiro, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições que legais e constitucionais, 

 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021, O Decreto 

Federal nº 10.922 de 30 de dezembro de 2021, e do Decreto Legislativo nº 001/2022, de 

07/01/2022, que dispõe sobre as licitações e contratos no âmbito do Poder Legislativo;  

 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 001/2022, de 07/01/2022, que disciplina 

a designação de agentes públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e 

contratação direta no âmbito do poder Legislativo. 

 

RESOLVE:  

 

                      Art. 1º - Ficam designados os agentes públicos responsáveis pela condução de 

processos de licitação e contratação direta no âmbito do órgão da Câmara Municipal, conforme 

indicado na presente Portaria. 

 

   § 1º. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com o Art. 6º, § 1º e 

§ 2º do Decreto Legislativo nº. 001/2022, de 07/01/2022, pelos seguintes agentes públicos:

  
   I – Agente de Contratação:  

 

Antônio Romário da Silva, CPF: 703.306.004-19 

 

   II – Equipe de Apoio: 

 

Mario Cezar Augusto Ferreira, CPF: 068.683.334-12 

 

Pricila Caroba da Silva, CPF: 116.341.214-73. 

 

 

§ 2º. Nos processos de contratação direta, abrangendo as dispensas e 

inexigibilidades de licitação, os agentes públicos indicados nos incisos do § 1º deste artigo 

constituirão, sob a presidência do primeiro, Comissão de Contratação encarregada da condução 

de todas as suas fases. 
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Art. 2º. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos licitatórios e de 

contratação direta amparados pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021, observado o 

art. 1º e seus parágrafos do Decreto Legislativo nº. 001/2022, de 07/01/2022. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2023. 

 

Art. 4º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 

 

Rafael Godeiro/RN, em 19 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Edino de Paiva 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 


